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O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "a" do inciso II do art. 71 
e o art. 180 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e o inciso VII do art. 
28 da Portaria ME nº 406, de 8 de dezembro de 2020, publicada no DOU de 9 de 
dezembro de 2020, seção 1, páginas 220/223, e tendo em vista o disposto no parágrafo 
único do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, na alínea "b" do inciso XVI 
e no inciso I do § 6° do art. 5º da Portaria MPS n° 204, de 10 de julho de 2008, resolve: 

Art. 1º Fica prorrogado para 30 de abril de 2021 o prazo para encaminhamento à 
Secretaria de Previdência do Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA, 
previsto no inciso I do § 6° do art. 5° da Portaria MPS n° 204, de 10 de julho de 2008, 
relativo ao exercício de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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